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RESOLUÇÃO Nº 080, de 16 de abril de 2021. 
 

“Altera os parágrafos 3º e 5º, do artigo 5º, e os 
Anexos II e III, da Resolução n. 079, de 12 de 
abril de 2021, que estabelece normas 
complementares para o processo eleitoral de 
escolha dos membros da Diretoria Executiva 
do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina-
PREVINA, e dá outras providências.” 

 
O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Nova Andradina – PREVINA, em conformidade com o disposto no §5º, do art. 34, da 
Lei Municipal nº 993, de 01 de setembro de 2011. 
 
CONSIDERANDO que a coordenação do pleito eleitoral para a composição dos 
cargos de Diretoria do PREVINA, é de competência do Conselho Curador; 
 
CONSIDERANDO que o mandato da atual diretoria se encerra em data de 04 de 
junho de 2021;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar as redações do parágrafo terceiro e quinto do artigo 5º da Resolução 
079, de 12 de abril de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º. .................................................................................... 
 
....................................................  
 
§3º. A prova escrita terá caráter eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos e compreenderá os conteúdos programáticos constantes do 
Anexo III, desta Resolução: 
 

Cargo Prova Objetiva Questões Valor Pontuação 

Diretor Financeiro 

Conhecimentos Específicos 30 3 0 a 90 

Conhecimentos de Informática  10 1 0 a 10 

TOTAL DE PONTOS 0 a 100 

Diretor Secretário e 
de Benefícios 

Conhecimentos Específicos 30 
 

3 
 

0 a 90 

Conhecimentos de Informática  10 1 0 a 10 

TOTAL DE PONTOS 0 a 100 

 
§4º..................................................... 
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§5º. O candidato deverá apresentar-se no local da prova, abaixo determinado, 
munido do documento de identificação físico oficial com foto, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário marcado para o fechamento dos portões 
(07h45m), pois, pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados 
não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
 

 

 
Art. 2º. Alterar os anexos II e III, que passam a vigorar com as alterações dispostas 
no Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
Nova Andradina-MS, 16 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba 
Presidente do Conselho 

 
 
 
Suzana da Silva Souza                                       Edna Valéria Diniz da Motta Araújo 
     Vice Presidente                                                                  Membro 
 
 
Itamara Oliveira Gimenez                                         Mara Ivane de Oliveira Costa 
            Membro                                                                         Membro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local da Prova: Escola Municipal Prof. João de Lima Paes 

Abertura dos portões – 7:15 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 
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ANEXO ÚNICO 
 

Alterações dos Anexos II e III, da Resolução n. 079, de 12 de abril de 2021 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

CALENDÁRIO ELEITORAL 2021 
 
 

Publicação da Resolução: 12/04/2021 

Inscrição processo seletivo: 22 a 26/04/2021 

Publicação das inscrições homologadas: 28/04/2021 

Aplicação da prova escrita: 02/05/2021 

Publicação do gabarito preliminar: 03/05/2021 

Prazo de recurso gabaritos: 04 e 05/05/2021 

Publicação do resultado dos recursos e gabarito final  07/05/2021 

Prazo de recurso resultado preliminar 08 e 09/05/2021 

Divulgação dos candidatos aptos à eleição (homologação): 11/05/2021 

Campanha eleitoral: 12 a 20/05/2021 

Eleição e Divulgação do resultado da apuração: 21/05/2021 

Prazo para recurso: 24 e 25/05/2021 

Divulgação de recurso e do resultado final: 26/05/2021 
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ANEXO III 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
DIRETOR FINANCEIRO: 
 
Conhecimentos específicos: 
 

 Resolução nº 3922/2010, do Conselho Monetário Nacional (que trata dos 
investimentos dos RPPS), Portaria MPS n°. 519/2011; 

 Noções do Sistema Financeiro Nacional; 
 Noções de economia e finanças; 
 Princípios dos investimentos; 
 Produtos de investimento, diversidade e legalidade; 
 Noções de contabilidade pública, Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 

101/2000; Lei 4.320/64. 
 Noções de operações bancárias.  

 
Conhecimentos de Informática: 
 

 Conhecimentos de internet e principais aplicativos - Windows 10 e Pacote 
Office 2016; 

 Gerenciamento de arquivos – Compactação de arquivos, Organização de 
diretórios. 

 
DIRETOR DE BENEFÍCIOS E SECRETÁRIO: 
 
Conhecimentos Específicos:  
 

 Lei Complementar nº 41, de 26/06/2002, e Lei Complementar nº 42, de 
26/06/2002, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, e do 
Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das 
autarquias e fundações públicas do Município de Nova Andradina, e suas 
alterações; 

 Lei nº 993/2011, que institui o Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina. 

 Lei nº 1.563, de 28/02/2020, que estabelece regras para o pagamento do 
auxílio temporário; 

 Lei Complementar nº 256, de 16 de dezembro de 2020, que altera a alíquota 
de contribuição previdenciária dos servidores públicos segurados do 
PREVINA; 

 Constituição Federal: arts. 40 e as Emendas Constitucionais nº 20, de 1998 e 
nº 41, de 2003;  

 Leis Federais nº 9.717, de 27 de novembro de 1998; 
 Orientação Normativa MPS/SPS nº 02/2009;  
 Conhecimentos básicos de redação oficial e procedimentos administrativos; 
 EC 103/2019. 
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Conhecimentos de Informática: 
 

 Conhecimentos de internet e principais aplicativos - Windows 10 e Pacote 
Office 2016; 

 Gerenciamento de arquivos – Compactação de arquivos, Organização de 
diretórios. 

 
 


